
~nftiluNZ de São Jodt. doé Co~t~pocl LIVRO N..2. F L S. N~ 

tétado de São ~aHlo 

lt\Jet.ICADO (A) NO JORN.t'-4 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 57 6 3/8 6 .oq. • .)X y de_li/_).g_j'81o 

de 29 de outubro de 1986 

Declara Luto Oficial no Município de 

São José dos Campos r;elo pas.samento do 

Prefeito Prof9 HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso V, do arti

go 39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

CONSIDERANDO o falecimento do Prefeito HÉLIO 

AUGUSTO DE SOUZA ocorrido em 28 de outubro de 1986, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - É declarado Luto Oficial em todo o 

território do Município por 3 (três) dias. 

Parágrafo único- Não haverá expediente,hoje,' 

dia 29 de outubro em todas as repartições da Prefeitura , execeptuando-se 

àquelas consideradas extritamente essenciais . 

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

de outubro de 1986. 

Prefeito em exercício 
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Desenvolvimento Social 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza 

çao de Atos , Consultoria Legislativa, aos vinte e ou tu 

bro de mil novecentos e oitenta e seis. 

Formalização de Atos 


